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Comissão de Licitação

EMENTA: DIREITO ADMINISTRATIVO - LICITAÇÕES -

CONTRATAÇÃO DIRETA - DISPENSA DE LICITAÇÃO -

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA-

MANUTENÇÃO DA INFRAESTRUTURA INTERNA DE REDE E

COMPUTADORES - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE

CORTÊS/PE - LEI N° 14.133/2021, ART. 75, INCISO II-

REGULARIDADE DA CONTRATAÇÃO DIRETA.

REFERÊNCIA: LEI N.° 14.133/2021 (Lei Geral de Licitações e Contratos);
DECRETO N° 12.343/2024.

REQUERENTE: SECRETRARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

INTERESSADO: SECRETRARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

1. DO RELATÓRIO:

Trata-se de parecer jurídico requisitado para análise da conformidade legal da

contratação direta por dispensa de licitação, fundamentada no artigo 75, inciso II, da

Lei nº 14.133/2021, visando à contratação de empresa especializada na prestação de

serviços de informática, manutenção da infraestrutura interna de rede e computadores,

impressoras e equipamentos de informática em geral, sem reposição de peças, para

atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de Cortês/PE.

Conforme consta nos autos do processo, o preço global estimado para a

contratação é de R$ 27.600,00 (vinte e sete mil e seiscentos reais), conforme cotação

de preços anexada aos autos.

A contratação tem por objetivo garantir o suporte técnico adequado à

infraestrutura de informática da Secretaria Municipal de Saúde, assegurando o

funcionamento regular dos sistemas utilizados, bem como a manutenção preventiva е
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corretiva dos equipamentos, com vistas à continuidade dos serviços prestados pelo

órgão.

É o relatório. Passo à análise.

Comissão de Licitação

2. DA FUNDAMENTAÇÃO JÚRIDICA

O presente parecer tem por objeto a fase interna do procedimento de contratação

direta por dispensa de licitação, visando à verificação da regularidade dos atos

administrativos anteriores à formalização da contratação, em consonância com os

ditames da Lei nº 14.133/2021 e demais normas aplicáveis.

Nos termos do artigo 75, inciso II, da Lei nº 14.133/2021, é dispensável a licitação

para contratações de serviços e compras que se enquadrem nos limites estabelecidos

pela legislação vigente. A dispensa de licitação, nesse contexto, encontra respaldo no

critério de economicidade e celeridade administrativa, desde que a contratação seja

devidamente justificada e siga os requisitos estabelecidos pela legislação vigente.

Além disso, a legislação licitatória determina que algumas formalidades devem

ser atendidas para garantir a regularidade da contratação direta, tais como: autuação

do processo, solicitação formal da contratação, justificativa da necessidade do serviço,

indicação clara do objeto, atesto de disponibilidade orçamentária e autorização da

autoridade competente.

Dessa forma, a presente contratação direta está amparada na necessidade de

garantir o funcionamento da infraestrutura tecnológica da Secretaria Municipal de

Saúde de Cortês/PE, permitindo a continuidade dos serviços administrativos e

operacionais do órgão.

1. FASE DE PLANEJAMENTO DA DISPENSA

A fase de planejamento da contratação direta envolve uma sequência de atos

administrativos voltados para a definição do objeto da contratação, a estimativa do

custo e a verificação da disponibilidade orçamentária.
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